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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO ^

FIs. N.° 09 2
L I V R O  DE D E C R E T O S

- D E C R E T O  NS 2»520 »

DISPÕE SOBRE 001̂101*1 IWAÇTÍO DE ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇ^iO INFANTIL, £,^,£.1.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu­
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao confe­
ridas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - rica denominada E.M.E.I» "Professora Carmelita 
Vieira de Oliveira Braga, a atual E»M»E* I • "Cecap;* 
localizada no Núcleo Habitacional "Pe. Gabriel 
Hirãn Lopes de OliveiraV no Município de Lorena.

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução deste Decre­
to, correrão por conta da dotaçao constante do 
orçamento em vigor.

Artigo 39 - Este pecreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 31 de dezembro de 1987,

CARLOS^EJJCJÊNTO /MARCONDES 
Prefeito Muficipal »

Registrada no livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mu­
nicipal e publicada no Paço Municipal em 31 de dezembro de 
1987.

MARIA ANTONIA PEREIRA
■ Encarregada do Setor de Serviços Gerais «


